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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

INDICAÇÃO Nº 138/09

CONSIDERANDO que no dia 4 de Março de 2009, o Jornal Cruzeiro do Sul noticiou que o TCE - Tribunal de Contas do Estado de São Paulo julgou irregular o contrato celebrado em 20 de outubro de 2005, no valor de R$ 12.116,520,00, pelo ex-prefeito Jair Cassola (PDT), com a empresa GERALDO J. COAN. CIA LTDA., para prestação de serviço e preparo de alimentação escolar à rede de ensino de Votorantim, com o fornecimento de todos os gêneros alimentícios e demais insumos.
Diante do exposto, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que a Secretaria responsável envie a esta Casa uma cópia do referido contrato, um relatório completo sobre os fatos, explicando onde está a falha apontada pelo Egrégio Tribunal, bem como, a defesa do Poder Público, caso já esteja concluída.



